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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 495 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Acrescenta o § 4º ao art. 28 da Resolução n.º 488, de 07 de janeiro de 2015.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
 



Art. 1°. Acrescenta § 4° ao art. 28, da Resolução n. 488, de 07 de janeiro de 2015, com o seguinte teor:
 



Art. 28º - (...)

 



§ 4º - Fica estabelecida a concessão de 15 (quinze) graus ao servidor não ocupante de função gratificada, que se encontre em efetivo exercício há pelo menos 25 anos, mediante requerimento, desde que atendidos os critérios do § 1º.

                               Art. 2º. Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data  de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2015.
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